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1º Recurso - CPF: 04542553493 

 
A Comissão de Seleção e Admissão, referendada pela instância máxima de deliberação da 

Pós-Graduação em Serviço Social da UFPE, decidiu manter o indeferimento da sua 

inscrição, com base no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO E ADMISSÃO – 

ANO LETIVO 2021, publicado no B.O. UFPE, RECIFE, 55 (90 ESPECIAL): 01 - 77 03 DE 

SETEMBRO DE 2020, itens: 

1.3 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a 

documentação por ele fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas 

ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a qualquer título. 

2.6 – As inscrições que não cumprirem integralmente as condições previstas neste 

edital serão indeferidas pela Comissão de Seleção e Admissão, designada pelo 

Colegiado do Programa. 

 

 

 

 

2º Recurso - CPF: 06429027473 
  

A Comissão de Seleção e Admissão, referendada pela instância máxima de deliberação da 

Pós-Graduação em Serviço Social da UFPE, decidiu manter o indeferimento da sua 

inscrição, com base no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO E ADMISSÃO – 

ANO LETIVO 2021, publicado no B.O. UFPE, RECIFE, 55 (90 ESPECIAL): 01 - 77 03 DE 

SETEMBRO DE 2020, itens: 

1.3 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a 

documentação por ele fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas 

ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a qualquer título. 

2.6 – As inscrições que não cumprirem integralmente as condições previstas neste 

edital serão indeferidas pela Comissão de Seleção e Admissão, designada pelo 

Colegiado do Programa. 

O Histórico Escolar foi considerado desatualizado, devido a estar incompleto, não ser 

conclusivo do curso e não ser um documento oficial.   

 

 

 

 



3º Recurso – CPF: 07137027458 
 

A Comissão de Seleção e Admissão, referendada pela instância máxima de deliberação da 

Pós-Graduação em Serviço Social da UFPE, decidiu manter o indeferimento da sua 

inscrição, com base no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO E ADMISSÃO – 

ANO LETIVO 2021, publicado no B.O. UFPE, RECIFE, 55 (90 ESPECIAL): 01 - 77 03 DE 

SETEMBRO DE 2020, itens: 

1.3 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a 

documentação por ele fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas 

ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a qualquer título. 

2.6 – As inscrições que não cumprirem integralmente as condições previstas neste 

edital serão indeferidas pela Comissão de Seleção e Admissão, designada pelo 

Colegiado do Programa. 

 


